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GRAU DE PRIORIDÂDE DA CONTRATAÇ o
( ) Média (X)Alta

cLASSTFTcAÇÃO DO OBJETO

Serviços - pessoa jurídica Serviços de buffet

OBJETO A SE,R CONTRATADODESCRIÇ oDo

\/

Contratação
de em dadas Gerais, dias de

de

justifica-se pela bufl-et,
atendimento programação do

Minas Gerais ACHMG, promovido de Mariana,/MG,
municípios mineiros, autoridades, técnicos,

considerando a naluÍeza do encontro,.sua duração e a participação de representantes de diferenteslocalidades' faz-se necessária. a 
-disponibilização de alimàntaçaó ádequada aos participantes, visandoassegurar 

_ 
condições apropriadas 

_de acolhimento, permanência . purtl"ipufao 'nás 
atividadesprogramadas, contribuindo para o adequado desenvolvimento da agenda instituôionat.

A ofeÍa de serviço de buffet mostra-se indispensável para garantir suporte logístico ao evento,especialmente nos intervalos das atividades, r.uniõ.., palÉstras i demais momentof da prog.u-uçao,
promovendo maior conforto, integração e organização, bem como evitando deslocamentos extemos quepossam comprometer o cumprimento do cronograma previsto.

Além disso, a contratação visa assegurar padrão adequado de atendimento, qualidade na prestação dosserviços alimentícios, observância às normas sanitáriás e segurança alimentar, proporcionJndo estrutura
compatível com a rerevância institucional do evento 

" 
.o-l p".hl do públi; palicip;;i;.

Dessa forma, a contratação do serviço de buffet demonstra-se necessária e adequada ao atendimento dointeresse público, contribuindo para o êxito da realização do V Encontro Regional da Associação dasCidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, fortalócendo a organização, receptividade e qualidade
da experiência proporcionada aos participantes.

( ) Baixa

Material de consumo
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ITEM oBscnrÇÃo UNIDADE VALOR
TOTAL

1

Fomecimento de buffet em
atendimento ao V Encontro da
Associação das Cidades
Históricas de Minas Gerais

01 01
R$ 45.858,00

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Imediatamente após findado o processo licitatório, com prazo máximo de entrega de 30 dias.

PermanenteConsumoX
( ) Quinzenal
( ) Mensal

(X ) Parcela única
( ) Semanal

( ) Continuado( X ) Não Continuado
( ) Mensal
( ) Outro:

(X)Parcelaúnica
( ) Semanal

( ) Contratação por tarefa
( ) Contratação integrada
( ) Contratação semi-integrada

( ) Empreitada por preço unitário por preço
global
( ) Empreitada integral

X Fomecimento e ão de servi

( X) Não.
( ) Sim. Critérios objetivos de avaliação: A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra dos

itens fomecidos

A empresa deverá comprovar aptidão para fomecimento de buffet mediante apresentação
la Adminisdocumen ao com aouando

de

idovel com o ob eto da con

Fomecer todos os materiais, equipamentos, flerramentas, transporte e mão de obra necessários à

execução dos serviços.
Executar os serviços conforme as normas técnicas aplicáveis e orientações do Município.

Garantir a adequada fixação e estabilidade dos conjuntos instalados

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante

a execugão dos servigos.
Substituir, às suas expensas, materiais ou serviços executados em desacordo com as

especifi cações contratadas.
Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Cumprir as normas de segurança do trabalho e legislação vigente.

Responsabilizar-se pela destinação adequada de resíduos provenientes da execução dos

2

3

4

5

6
7

§ rc

QUANTIDADE

FORNECIMENTO DE MATERIAL

PREST DE

REGIME DE

EXIG DEAMOSTRAS OU

HABILIT

RESPONSABILIDADE§ ESPECÍFICAS DA CONTRATADA

servrÇos.
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LocAL DE ENTREcA,/ExecuçÃo n cmrÉ,ruos nr lcolreçÃo Do oBJETo

1. Os serviços serão executados na sede do Município de Mariana./MG, conforme cronograma e

locais definidos pela Secretaria Municipal de Segurança Pública.
2. O prazo de execução será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.
3. O recebimento ocorrerá mediante verificação da conformidade dos serviços executados com as

especifi cações técnicas exigidas.
4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo com

as especificações estabelecidas, devendo a contratada promover as correções necessárias no
prazo máximo de 7 (sete) dias, sem ônus para a Administração.

DA FISCALIZA Ão Do CONTRÀ.TO
2- Coordenador de Cultura

3- Telefone (31) 3558-2315

PRELIMINARES
DEF'INIÇ cosE EE RALÀBO A oo NU oÃ ED sE sTI]DODo Nf,A ESc IDs ÀD D Ç

( ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da
contratação podem ser dispensados para esta conffatação.
( X ) Devido a média a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar
e o gerenciamento de riscos da contratação.
( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de

contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório no ............./..........

CREDITOS ORÇAMENT os
Dotação Orçamentaria: 24.001.16.13.392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00 - Ficha'.572 - Fonte:
1.500.0000

( ) Recurso Vinculado( x) Recurso próprio

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÂTAÇ Áo

Valor Estimado: R$45.828,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais)

VEL PELO DFD DAÂD E EUIP ED AMENPLÀNEJ TOEII) TIN IF AC Áo oç
AÁnB sUI ANTEIT

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encamiúe-se à autoridade competente para análise

de conveniência e opoÍunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

>"_-__Z:___::./ - )g=--==--
Carlos Ribertg,da Silva

Matricula 41 582- CPF 088.567.899-48

RESPONSABILIDADE PELA F'ORMALIZAÇ ODADEMANDA

À\J-
-)

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE I\4ARIANA

1 -Pedro Henrique Feneira Chaves

4 - Email
nedro.cultura@mariana.ms.sov.br

RESPONSA

Mariana. I 2 de juúo de 2026.
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Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n' 101/2000, declaro que as despesas
decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação orçamentária e financeira com o corrente
orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual
de Ação Govemamental e com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta
Secretaria possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Mariana. I 2 de juúo de 2026.

.-,-,,^, llmhêlinô

Eduardo Batista
Matrícula:41023

Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo
Ordenador de Despesa

,/-:,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR No 116

S€cretâria demandante: Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de buffet, destinado ao atendimento do V
Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo Município de

Mariana/MG, nos dias 03 e 04 de julho de 2026, incluindo fornecimento de alimentação, bebidas não alcoólicas,

materiais, utensílios, equipe de apoio e demais insumos necessiírios à adequada execução dos serviços.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

A presente contratâção decorre da necessidade de disponibilização de serviço de buffet para atendimento ao V
Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo Município de

Mariana/MG, nos dias 03 e 04 de julho de 2026, evento de relevante interesse institucional voltado ao fortalecimento

das políticas públicas de preservação do patrimônio histórico-cultural, intercâmbio entre municípios históricos

mineiros, valorização da identidade regional e promoção do turismo cultural.

O encontro reunirá representantes de municípios históricos, gestores públicos, autoridades, técnicos, palestrantes,

convidados e demais participantes, demandando estrutura de apoio adequada para assegurar o pleno desenvolvimento

das atividades previstas na programação oficial.

Considerando a duração do evento e a permanência dos paÍicipantes ao longo das atividades institucionais, evidencia-

se a necessidade de fornecimento de alimentação no próprio local de realização, visando garantir melhores condições

de acolhimento, permanência, integração e participação do público presente, evitando deslocamentos extemos que

possam comprometer o cronograma e a dinâmica do encontro.

A disponibilização de serviço de buffet mostra-se essencial para assegurar suporte logístico adequado, maior
organização do evento e melhor aproveitamento das atividades programadas, contribuindo diretamente para a
eficiência da execução do encontro e para a qualidade da recepção aos participantes.

Além disso, a contratação visa garantir a prestação de serviços com padrão adequado de qualidade, observância às

normas sanitárias, segurança alimentar e atendimento compatível com a relevância institucional do evento.

Dessa forma, a contratação demonstra-se necessária, peÍinente e alinhada ao interesse público, contribuindo para a

adequada realização do V Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais ACHMG,
promovido pelo Município de Mariana/MG.

r.2, JUSTtIICATIyA DA coNTRATAÇÂo

$
I
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A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de buffet apresenta-se como solução necessária e

adequada para atendimento das demandas do V Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas
Gerais ACHMG, promovido pelo Município de Mariana/MG, nos dias 03 e 04 de julho de 2026.

Considerando a natu,reza do evento, a prôgramação de atividades e a participação de representantes de municípios
históricos, gestores públicos, autoridades, palestrantes, técnicos, convidados e demais participantes, faz-se necessária a

disponibilização de alimentação adequada no local de realização do encontro, visando garantir melhores condições de

acolhimento, permanência e participação nas atividades institucionais.

A contratação de serviço especializado mostra-se a alternativa mais eficiente e vantajosa à Administração Pública,

uma vez que o Município não dispõe de estÍutuÍa própria, equipe especializada, insumos, equipamentos e logística
operacional suficientes para preparo, fornecimento e organização dos serviços alimentícios necessários ao atendimento
do evento com a qualidade e segurança exigidas.

Além disso, a contratação possibilita a prestação dos serviços de forma organizada, observando critérios de qualidade,

higiene, manipulação adequada dos alimentos, segurança alimentar, pontualidade e capacidade operacional

compatíveis com a relevância institucional do encontro.

A solução adotada também contribui para evitar deslocamentos extemos dos participantes durante a programação

oficial, favorecendo maior integração, melhor aproveitamento das atividades e cumprimento do cronograma
estabelecido.

A contratação do serviço de buffet demonstra-se tecnicamente adequada, operacionalmente viável e alinhada ao

interesse público, contribuindo para a organização, receptividade e êxito do V Encontro Regional da Associação das

Cidades Históricas de Minas Gerais ACHMG.

Dessa forma, restam demonstrados os pressupostos legais para a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos

termos do art. 74, inciso ll, da Lei n" 14.13312021, bem como a compatibilidade do preço contratado com os valores

praticados no mercado, conforme os elementos de justificativa apresentados.

f,SSA CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇOES?

Ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contratações do Município de Mariana. Entretanto, está previsto na

Lei Orçamentária Anual (LOA).

3. REQUISITOSDACONTRÀTAÇÁO.

)

2

3.1, Requisitos Gerais do Objeto

'.fl
/-)

Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos,

indispensáveis à adequada execução do objeto:
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Prestação de serviço de buffet para atendimento ao V Encontro Regional da Associação das Cidades

Históricas de Minas Cerais - ACHMG, promovido pelo Município de Mariana./MC, nos dias 03 e 04 de julho

de 2026;
Fomecimento de alimentação, bebidas, materiais, utensílios, equipe operacional e demais insumos necessários

à plena execução dos serviços;
Execução dos serviços em conformidade com a programação oficial do evento, nos horários e locais

previamente defi nidos pela Administração Municipal.

A contratada deverá:

. Disponibilizar equipe suficiente e qualificada para preparo, organização, abastecimento, atendimento e

reposição dos itens fomecidos;
o Garantir que os alimentos sejam preparados com ingredientes de qualidade, frescos e dentro do prazo de

validade;
. Observar rigorosamente as normas sanitárias aplicáveis ao preparo, aÍrnazenalnento, transporte,

acondicionamento e manipulação dos alimentos;
. Fomecer todos os utensílios, equipamentos, recipientes, mesas de apoio, toalhas, copos, pratos, talheres,

guardanapos e demais materiais necessários à execução do serviço:
. Garantir reposição contínua dos alimentos e bebidas durante todo o período de atendimento;
. Realizar montagem, organização e desmontagem do espaço destinado ao buffet.

3.3. Requisitos de QualiÍicação

A empresa deverá demonstrar aptidão técnica e operacional para execução do objeto, medianÍe:

Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprovem experiência compatível com a prestação de serviços de buifet, coffee break ou

atendimento alimentício para eventos;

Apresentação de documentação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme

legislação vigente;

3.4. Requisitos Operacionais

. Comparecimento da equipe ao local com antecedência necessária à organização dos serviços;

. Cumprimento dos horários definidos pela Administração Municipal;
o Manutenção da limpeza, organização e higiene do espaço durante toda a execução;

. Responsabilidade integral pela qualidade dos produtos fomecidos e pelo adequado atendimento aos

participantes.

3,5. Requisitos de Sustentabilidade

Sempre que possível, a contratada deverá adotar práticas sustentáveis, incluindo

. Uso racional de materiais e recursos;

. Minimização da geração de resíduos;

3
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3,2, Requisitos Técnicos
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. Destinação adequada dos resíduos geÍados;

. Preferência por materiais reutilizáveis ou ambientalmente adequados, quando viável'

os requisitos acima visam assegurar a adequada execução do objeto, a qualidade dos serviços prestados e o

atendimento satisfatório das necessidades do evento, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse

público.

Além dos requisitos acima, a contrataçáo deverá observar a regular instrução prevista no arl. 72 da Lei Federal n'
14.13312021, especialmente a caracterização da situação de inexigibilidade, a Íazão da escolha dos contratados, a

justificativa de preços, a comprovação da habilitação e qualificação mínima necessária, a demonstração de

disponibilidade orçamentária e a autorização da autoridade competente.

O contÍatado deverá apresentar documentação jurídica, fiscal, trabalhista e demais declarações aplicáveis, observadas

as exigências da Lei Federal n'14.\331202'l e do Decreto Municipal n" I1.813/2024.

4. ESTIMATIVAS DAS QUA}ITIDADES PARA CONTRATAÇÃO.

A estimativa de quantitativos para a presente contratação foi elaborada considerando a programação prevista do V
Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Cerais - ACHMG, a duração do evento, o número

estimado de participantes e a necessidade de fomecimento adequado de alimentação durante os dias 03 e 04 de julho de

2026.

Para fins de dimensionamento dos serviços, estima-se a participação de aproximadamente 180 (cento e oitenta) pessoas,

entre representantes dos municípios históricos mineiros, gestores públicos, autoridades, palestrantes, técnicos,

convidados e equipe de apoio envolvida na realização do encontÍo.

A estimativa quantitativa foi definida considerando a permanência dos participantes durante as atividades programadas e

a necessidade de disponibilização de âlimentação compatível com o porte e relevância institucional do evento, visando

assegurar melhores condições de acolhimento, organização, pemanência e aproveitamento da programação oficial.

PAREI AQU I

A estimativa adotada demonstra-se suficiente e adequada ao atendimento da demanda identificada, buscando equilíbrio
entre eficiência administrativa, economicidade e adequada prestação dos serviços durante a realização do evento.

4

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADf,
0l Prestação de serviço de buffet para

atendimento ao V Encontro Regional da
Associação das Cidades Históricas de
Minas Gerais - ACHMG, incluindo
preparo. lomecimenlo. organizaçâo.
equipe operacional, materiais, utensílios
e demais insumos necessários

SERVIÇO 0t

02 Público estimado para atendimento do
serviço de buffet

PESSOA 180

"@
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Com o objetivo de identificar a solução mais âdequada para atendimento da necessidade administrativa relacionada ao

V Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, foi realizado levantamento

de mercado junto a empresas especializadas na prestação de serviços de buffet para eventos institucionais,

considerando critérios de qualidade, capacidade operacional, segurança alimentar, âdequação ao objeto e vantajosidade

econômica.

A análise das altemativas disponíveis considerou a necessidade de atendimento de aproximadamente 180 (cento e

oitenta) pafticipantes, entre representantes dos municípios históricos mineiros, gestores públicos, autoridades,

palestrantes, convidados e equipe de apoio, demandando estrutura especializada para fornecimento de alimentação

adequada durante os dias 03 e 04 de julho de 2026.

No levantamento realizado, verificou-se que a contratação de empresa especializada para prestação integral do serviço

de buffet apresenta-se como a solugão mais eficiente e adequada, tendo em vista que o Município não dispõe de

estrutura própria, equipe especializada, insumos e logística operacional suficientes para execução direta dos serviços.

Para subsidiar a estimativa de preços da contratação, foram realizadas cotações junto a fomecedores do ramo,

observando-se empresas aptas à execução do objeto e compatíveis com as exigências do evento.

A pesquisa mercadológica evidenciou variação entre os valores apresentados, sendo identificadas propostas com

valores superiores ao orçamento considerado mais vantajoso para a Administração, sem que houvesse diferença

significativa capaz de justificar economicamente a contratação por maior valor, considerando equivalência das

condições de fomecimento, escopo dos serviços e capacidade de atendimento ao objeto.

Nesse contexto, a solução selecionada demonstra-se mais vantajosa sob os aspectos econômico e operacional,

observando os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, uma vez que atende às necessidades da

Administração com preço mais compatível ao mercado, sem prejuízo da qualidade dos serviços pretendidos.

Dessa forma, conclui-se que a contratação da empresa especializada com proposta economicamente mais vantajosa

representa a altemativa mais adequada ao interesse público, assegurando atendimento satisfatório às necessidades do

evento e adequada aplicagão dos recursos públicos.

6. I,STIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada junto a fomecedores

do ramo de prestação de serviços de buffet, considerando empresas com capacidade técnica e operacional compatíveis

com o objeto pretendido, bem como as especificações necessárias ao atendimento do V Encontro Regional da

Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais ACHMG, promovido pelo Município de Mariana/MG.

A composição da estimativa levou em consideração o fomecimento integral dos serviços necessários ao evento,

incluindo alimentação, bebidas não alcoólicas, equipe operacional, materiais, utensílios, logística, organização,

reposição e demais insumos indispensáveis ao atendimento estimado de 180 (cento e oitenta) participantes, nos dias 03

e 04 dejulho de 2026.

G
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Após análise das propostas obtidas e observância aos critérios de economicidade, razoabilidade e compatibilidade com

os valores praticados no mercado para serviços de natureza semelhante, estimou-se o valor total da contratagão em:

Valor estimado da contratação: RS 45.828,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais).

O valor estimado demonstra-se compatível com o porte do evento, quantitativo previsto de participantes e escopo dos

serviços a serem executados, apresentando-se adequado ao atendimento da necessidade administrativa identificada,

observando-se as disposições do art. 23 daLei n' 14 13312021.

A estimativa poderá subsidiar os procedimentos administrativos pertinentes à contratação, observadas as condições

efetivamente pactuadas e a disponibilidade orçamentária da Administração Pública.

Dessa forma, fixa-se como valor estimado para a presente contratação o montante de R§45.828,00 (quarenta e cinco

mil, oitocentos e vinte e oito reais), observada a disponibilidade orçamentária e financeira da Administração

Municipal.

7. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada pâra prestação de serviço de buffet, destinada ao

atendimento do V Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMC, promovido

pelo Município de Mariana/MG, a ser realizado nos dias 03 e 04 de julho de 2026, com público estimado de 1 80 (cento

e oitenta) participantes.

A contratação compreenderá a execução integral dos serviços alimentícios necessários ao adequado desenvolvimento da

programação do evento, contemplando o planejamento, preparo, fornecimento, organização, logística operacional,

abastecimento, reposição e suporte técnico necessários à adequada prestação dos serviços.

A solução engloba o fomecimento de alimentação e bebidas, bem como todos os materiais, utensílios, equipâmentos e

insumos indispensáveis à execução do objeto, incluindo recipientes apropriados, materiais de apoio, mesas de serviço,

toalhas, copos, pratos, talheres, guardanapos e demais itens necessários ao atendimento dos participantes.

A empresa contratada deverá disponibilizar equipe operacional suficiente e qualificada para execução dos serviços,

responsabilizando-se pela montagem, organizaçáo, abastecimento contínuo, atendimento, limpeza e desmontagem dos

espaços destinados ao buffet, observando os horários previamente definidos pela Secretaria de Patrimônio Cultural. Os

alimàntos deverão ser preparados com ingredientes de qualidade, observando rigorosamente as norrnâs sanitárias

vigentes, incluindo boai práticas de manipulação, acondicionamento, transporte, conservação e segurança alimentar,

garantindo condições adequadas de consumo aos participantes.

A solução proposta visa proporcionar suporte logístico adequado à realizagáo do encontro, assegurando melhores

condições de acolhimento, permanência e participação do público presente, evitando deslocamentos extemos durante a

programação oficial e contribuindo para maior organizâção, integração e aproveitamento das atividades institucionais.

Dessa forma, a contrâtação apresenta-se como solução completa, adequada e suficiente ao atendimento da necessidade

identificada, reunindo condições técnicas, operacionais e logísticas compatíveis com a dimensão e relevância do V

Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo Município de

Mariana/MG.
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( ) Sim, é divisível e foi parcelado em tantas parcelas quanto tecnicamente e economicamente viáveis.

( ) É divisível, mas não poderá ser parcelado

(X)NãoédivisÍvel

A contratação em tela não é divisível tendo em vista tratar-se de apresentação artística única

Com a contratação de empresa especializada para prestagão de serviço de buffet durante o V Encontro Regional da

Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais -ACHMG, promovido pelo MunicÍpio de Mariana,/MG, pretende-

se alcançar os seguintes resultados:

Carantir suporte alimentar e logistico adequado ao evento, assegurando melhores condições de acolhimento,

permanência e participação dos representantes dos municípios históricos, autoridades, palestrantes, técnicos,

convidados e demais participantes;
Assegurar o pleno desenvolvimento da programação oficial, evitando deslocamentos extemos dos

participantes durante a realização das atividades, reuniões, palestras e demais ações institucionais previstas;

PromoveÍ maior organização e eficiência operacional do encontro, mediante fomecimento estruturado e

adequado dos serviços alimentícios, compatível com a dimensão e relevância institucional do evento;

Oferecer serviço de alimentação com padrão adequado de qualidade, higiene e segurança alimentar,

observando normas sanitárias aplicáveis e garantindo bem-estar aos pafticipantes;

Fortalecer a receptividade institucional do Município de Mariana, proporcionando estrutura adequada para

recepção dos participantes do evento, contribuindo para imagem positiva da Administração Pública e do

município enquanto sede do encontro regional;
Otimizar o aproveitamento da programação do evento, reduzindo interrupções e favorecendo maior integração

entre os participantes âo longo das atividades programadas;
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A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei n' 14.13312021'

observadas as exigências legais relativas à justificativa da escolha do contratado e à compatibilidade do preço com os

valores praticados no mercado.

Dessa forma, a solução apresentada revela-se a mais adequada para atender às necessidades da Administração,

garantindo qualidade artísiica, eficiência na execução do objeto e observância dos princípios da legalidade,

economicidade, razoabilidade e interesse público.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO

O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado?

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Assegurar economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos, mediante contratação de solugão

integrada, capaz de atender de forma satisfatória às necessidades do evento com adequada relação custo-

beneficio.

Espera-se, ainda, que a contrâtação contribua para a realização do V Encontro Regional da ACHMC de forma

organizada, eficiente e compatível com sua relevância institucional, proporcionando experiência adequada aos

participantes e fortalecendo os objetivos do encontro relacionados ao intercâmbio, preservação do patrimônio cultural

e desenvolvimento regional.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CNT,NSRAÇÃO

DO CONTRATO.

Para assegurar a adequada execução da contratação pretendida e a observância dos procedimentos administrativos,

orçamentários, financeiros e de controle pÍevistos na legislação vigente, a Administração Pública deverá adotar

previamente as seguinles providências:

I - Concluir a instrução processual da contratação direta, promovendo a juntada dos documentos exigidos pela Lei

Federal n' 1,4.13312021, especialmente aqueles relacionados à justificativa da contratação, justificativa de preço,

disponibilidade orçamentária, regularidade da futura contratada e demais elementos necessários à formalização do

ajuste;
II - Providenciar a emissão da respectiva Nota de Empenho da despesa, observando a existência de dotação

orçamentária suficiente e adequada para cobertura das obrigações decorrentes da contratação, em conformidade com

os arts. 58 a 61 da Lei Federal n" 4.320/1964;
III formalizar o instrumento contrâtual ou instrumento equivalente e emitir a respectiva Solicitação de Fornecimento,

documentos que deverão ser expedidos previamente à realização das apresentações artísticas, constituindo condição

indispensável para o início da execução do objeto;
lV - Designar formalmente o gestor e o fiscal do contrato, nos termos do art. I 17 da Lei Federal n' l4.l 33/2021 e dos

aÍs. 6o e 7o do Decreto Municipal n" 11.813/2024, competindo-lhes acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução

contratual;

Após a execução do objeto contratual, o processamento da despesa observará as seguintes etapas administrativas:

a) concluído o fomecimento e verificado o cumprimento integral das obrigações contratuais, a contratada será

formalmente autorizada a emitir a respectiva Nota Fiscal, observando as condições estabelecidas no contÍato e na

legislação tributária aplicável;
b) a Nota Fiscal, acompanhada dos documentos exigidos para pagamento, será encaminhada ao setor competente para

realizaçáo da liquidação da despesa, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal n' 4.32011964;

Municipio e os prcccdimentos intemôs de execuçâo o.çamentáúiâ e lirânceiEr

.t) ô pâgâmenro som.nte seÍá realiado âpós a comprcvaçno dâÍegútar execrcào do objetô e cu,nprimenio dls exigêúcias legais ê conrraruais peflinerles.

intersssepúblicôprevislosnal.ei Fedeül n' 14.133/2021.

11. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.
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Existem contratações corr€latas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda?

(x) Não.

( ) Sim

12. DESCRIÇÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.

Entre os possíveis impactos ambientais identificados, destacam-se:

Geração de resíduos sólidos, decorrentes do consumo de alimentos, embalagens, copos, guardanapos,

recipientes descaÍáveis e demais materiais utilizados durante o evento;

Desperdicio de alimentos, em Íazáo da preparação e disponibilização de refeições e bebidas para atendimento

do público estimado;
Consumo de energia elétrica e água, relacionados ao preparo, conservação, armazenamento e

operacionalização dos serviços alimentícios;
Geração de resíduos orgânicos, provenientes da manipulação e consumo dos alimentos.

Como medidas mitigadoras, recomenda-se que a contratada adote boas práticas de sustentabilidade e responsabilidade

ambiental, tais como:

. Planejamento adequado dos quantitativos, buscando minimizar desperdícios alimentares e excesso de

produção;
. bestinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, observando segregação e descarte apropriado dos

resíduos recicláveis e orgânicos;
e Utilização racional de água e energia elétrica, durante preparo, conservação e execução dos serviços;

. Preferência, sempre que possível, pela utilização de materiais reutilizáveis ou ambientalmente adequados,

reduzindo a geração de resíduos descartáveis;
. Adoção de bãas práÍicas de manipulação e acondicionamento dos alimentos, evitando perdas e desperdícios.

Diante da análise realizada, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são temporários, de

baixa magnitude e passíveis de mitigação, não repÍesentando impedimento à execução do objeto, desde que

observadas as boas práticas ambientais e sanitárias aplicáveis.

Com vistas à observância das normas de sustentabilidade ambiental previstas na legislação vigente, todos os resíduos

sólidos gerados durante a execução do evento serão devidamente tratados e descartados em confotmidade com as

diretrizes e normativas expedidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, responsável pela política pública de

Considerando a nalureza do objeto, consistente na prestação de serviço de bufíet para atendimento ao V Encontro

Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, verifica-se que a contratâção possui

baúo potencial de impacto ambiental, sendo os possíveis impactos relacionados, principalmente, ao consumo de

materiais, geração de resíduos sólidos e utilização de recursos naturais durante a execução dos serviços.
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limpeza urbana, coleta, manejo e destinação final de resíduos, garantindo-se o cumprimento dos princípios da

responsabilidade ambiental e da eficiência na gestão dos serviços públicos.

13. CONCLUSÃO.

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item 7 "ESCOLHA DA

SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA' se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária:

( ) Não

(x)Sim.

Mariana, 19 de junho de 2026.

Carl berto da Silva
Coordenador de Turismo e Lazer

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, bem estou de acordo com todas as informações prestadas nas

An

4165

Marcos Eduardo Batista

Secretário de Patrimônio Cultural e Turismo

n U mbelino

1

l0
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declarações e assinaturas acima. L
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Tf,RMO DE REFERENCIA 11612026

O presente Termo de Referência integra ô processo de contratação direta para fornecimento de buffet

durante o V Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, que

acontecerá nos dias 03 e 04 dejulho de 2026. evento de relevante interesse institucional voltado à promoçào

do intercâmbio entre municípios históricos mineiros, fortalecimento das políticas públicas de preservação

do patrimônio cultural, desenvolvimento do turismo e valorização das identidades regionais.

O encontro contará com a participação de representantes de municípios históricos, gestores públicos,

autoridades, palestrantes, técnicos, convidados e demais participantes envolvidos na programação

institucional, demandando estrutura de apoio adequada para assegurar o pleno desenvolvimento das

atividades previstas.

Nesse contexto, evidencia-se a necessidade de contratação de serviço especializado de buffet, visando

garantir o fomecimento de alimentação adequada âos participantes durante a realização do evento,

proporcionando melhores condições de acolhimento, permanência e participação nas atividades

programadas.

A contratação mostra-se necessária para assegurar suporte logístico compatível com a relevância do

encontro, contribuindo para a organizagáo do evenÍo, conforto dos participantes e cumprimento do

cronograma institucional, observando-se critérios de qualidade, segurança alimentar, eficiência operacional

e atendimento adequado ao público presente.

O documento foi elaborado com o objetivo de definir de forma clara e objetiva o objeto da contrataçào,

suas especificações técnicas, quantitativos, condições de fornecimento, critérios de recebimento,

fiscalização e pagamento, possibilitando a adequada instrução do processo administrativo e a seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A presente contratação observa as disposições da Lei Federal no 14.13312021, em especial o art.6", inciso

XXltl, buscando assegurar eficiência administrativa, economicidade, transparência e atendimento ao

interesse público.

SECRXTARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E

TURISMO

1. OBJETO / Df,FINIçOES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1.I. OBJETO

2. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de buffet, destinados ao atendimento da programação do V Encontro Regional da

Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo Município de

Mariana/MG, a ser realizado nos dias 03 e 04 de julho de 2026, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidâs neste instrumento.

I
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A contrâtação compreenderá o fornecimento de alimentação preparada, materiais de apoio, utensílios,

equipe de atendimento e demais insumos necessários à adequada execução dos serviços.

2.1. DEFINIÇÔES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

A contratação será realizada por meio de contratação direta, nos termos dos artigos 72 e 75 da Lei Federal

n' 14.13312021, considerando o valor estimado da conlratação e a natureza do objeto.

Prestação de serviço de buffet para atendimento ao V Encontro Regional da Associação das Cidades

Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo Município de Mariana./MG, incluindo preparo,

fomecimento, montagem, organização, serviço, reposição, equipe operacional, materiais, utensílios e

demais insumos necessários à adequada execução do objeto.

Os serviços serão executados nos dias 03 e 04 dejulho de 2026, em horiírios compatíveis com a programaçào

oficial do evento.

Os serviços destinam-se âo aÍendimento de representantes de municípios históricos, gestores públicos,

autoridades, palestrantes, convidados e demais participantes do evento, conforme quantitativo estimado a

ser definido pela Administração.

A contratação poderá contemplar, conforme necessidade da Administração

o Coffee break;
. Café de recepção;
. Almoço, coquetel ou serviço equivalente;
. Materiais e utensílios necessários ao serviço:
. Equipe de apoio e atendimento;
. Organização, reposição, montagem e desmontagem dos pontos de serviço

A contratada deverá observar integralmente as noÍrnas sanitárias, de higiene, acondicionamento,

manipulação, transporte e conservação dos alimentos, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos

fornecidos e pela segurança alimentar dos participantes.

A execução ocorrerá sob demanda da Administração Municipal, conforme cÍonograma do evento,

quantitativos estimados e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

A contratação visa atender demanda específica e temporáÍia relacionada à realizaçá.o do V Encontro das

Cidades Históricas de Minas Gerais.

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilização de serviço de buffet para

atendimento ao V Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais -
2
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Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de buffet mostra-se
necessária para garantir condições adequadas de acolhimento, permanência e participação do público
presente, especialmente considerando a duração do evento. a programação contínua de atividades e a
necessidade de manutenção da organização logística e institucional.

A disponibilização de alimentação no local do evento visa proporcionar maior confoÍo aos
participantes, evitar deslocamentos extemos durante a programação oficial e assegurar melhor
aproveitamento das atividades previstas, contribuindo diretamente para o êxito do encontro.

Além disso, a contratação objetiva garantir a prestação de serviço com padrão adequado de qualidade,
observância às normas sanitárias e de segurança alimentar, bem como suporte operacional compatível
com a dimensão e relevância institucional do evento.

Dessa forma, a contratação do serviço de buffet demonstra-se necessária, peÍtinente e alinhada ao
interesse público, contribuindo para a adequada realização do v Encontro Regional da Associação das
Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo Município de Mariana/MG.

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORf,S

A contratação compreenderá a prestação de serviço de buffet para atendimento ao V Encontro Regional da
Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, a ser realizado nos dias 03 e 04 dejulho de
2026, observando os quantitativos estimados de participantes e as necessidades da programação oticial do
evento,

Os itens a serem fomecidos deveÍão atender aos padrões de qualidade, higiene, acondicionamento e

segurança alimentar, compreendendo preparo, fornecimento, tÍansporte, organização, reposição, materiais,
utensílios e equipe de apoio necessários à adequada execução do objeto.

Os itens e quantitativos previstos foram definidos com base nas necessidades atuais da Secretaria Municipal
de Patrimônio Cultural e Turismo, observando a demanda existente, garantindo compatibilidade e a

adequada execução dos serviços previstos.

PLANILHA - ITENS E QUANTITATIVOS

3
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ACHMC, promovido pelo Município de Mariana/MG, nos dias 03 e 04 de julho de 2026, evento de
Íelevante interesse inslitucional voltado ao forlalecimento das políticas públicas de preservação do
patrimônio histórico-cultural, intercâmbio entre municípios históricos mineiros, promoção do turismo
cultural e valorização das identidades regionais.

O encontro contará com a participação de representantes de municípios históricos, gestores públicos,
autoridades, palestrantes, técnicos, convidados e demais participantes, demandando estrutura de apoio
adequada ao desenvolvimento das atividades programadas.
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VALOR
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l

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de buffet,

destinados ao atendimento da

programação do V Encontro Regional

da Associação das Cidades Históricas

de Minas Gerais - ACHMG

01 R$45.828,00 R$45.828,00

VALORTOTAL R$45.828,00
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Valor total estimado da contratação: R$ 45.828,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais)

5. MEMORIAL DESCRITIVO

A contratação refere-se à prestação de serviço de buffet para atendimento ao V Encontro Regional da

Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo MunicÍpio de

Mariana/MG, nos dias 03 e 04 dejulho de 2026, contemplando o fornecimento de alimentação, materiais,

utensílios, logística e equipe operacional necessários à adequada execução do objeto.

A contratada deverá garantir a utilização de produtos e insumos de primeira qualidade, observando

rigorosamente as normas sanitárias e de segurança alimentar aplicáveis.

Os alimentos deverão:

Ser preparados com ingredientes frescos, adequadamente armazenados e dentro do prazo de

validade;

Apresentar boas condições de conservação, aparência, sabor, textura e temperatura apropriada para

consumo;

Ser acondicionados e transportados em recipientes adequados, preservando integridade, higiene e

qualidade até o momento do consumo;

Atender às normas expedidas pelos órgãos sanitários competentes, especialmente aquelas

relacionadas à manipulação, preparo, aÍrnazenamento e distribuigão de alimentos.

As bebidas fomecidas deverão estar em perfeitas condições de consumo, devidamente refrigeradas quando

necessário e acondicionadas de forma adequada.

4

VAI,OR

TOTAL

Unid.

Os serviços deverão ser executados observando critérios de qualidade, higiene, segurança alimentar,

eficiência operacional e atendimento compatíveis com a natureza institucional do evento.

5.1 Qualidade dos Materiais, Insumos e Alimentos

,p
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Os utensílios, equipamentos e materiais utilizados na prestação do serviço deverão apresentar adequado

estado de conservação, limpeza, funcionalidade e qualidade, garantindo segurança e eficiência durante a

execução.

5.2 Execução dos Serviços

. Preparação, transpofte e fornecimento dos alimentos e bebidas;

. Montagem, organização e abastecimento dos espaços destinados ao buffet;

. Disponibilização de equipe operacional necessária ao atendimento;

. Reposição contínua dos itens durante o período de execução;

. Organizaçâo, limpeza e desmontagem do espaço utilizado após encerramento dos serviços

A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais e horários previamente definidos pela Secretaria de

Patrimônio Cultural e Turismo, observando o cronograma oficial do evento.

5.3 Responsabilidades da Contratâda

Constituem responsabilidades da contratada:

. Fomecer integralmente os itens contratados nas quantidades e especificações estabelecidas;

. Disponibilizar equipe qualificada, devidamente uniformizada e em condições adequadas de higiene

e apresentação pessoal;

r Responsabilizar-se pelo transporte, armazenamento, manipulação, acondicionamento e distribuiçâo

dos alimentos;
. Garantir a qualidade dos produtos fomecidos e segurança alimentar dos participântes;

. Providenciar todos os utensílios, equipamentos, recipientes, materiais de apoio, toalhas,

descartáveis ou louças, quando aplicável, necessários à execução dos serviços;

. Realizar reposição dos itens durante todo o período de atendimento, evitando desabastecimento;

. Responsabilizar-se integralmenÍe por danos, perdas, contaminações, falhas operacionais ou

prejuizos decorentes da má execução do serviço;
. Observar integralmente as normas sanitárias, trabalhistas, ambientais e de segurança vigentes;

. Realizar limpeza, organizaçáo e retirada dos materiais utilizados após encerramento dos serviços.

6. JUSTIFICATIVA DE COTAÇÃO COU TONNECf,DORES

A pesquisa de preços para a presente contratação foi realizada mediante cotação junto a fornecedores do

ramo de prestação de serviços de buffet, considerando empresas com atuação compatível ao objeto

pretendido e aptas ao atendimento das necessidades do V Encontro Regional da Associação das Cidades

Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo Município de Mariana,/MG.

A adoção da cotação direta com fomecedoresjustifica-se pela especificidade do objeto, que demanda análise

de composição de serviços, cardápio, logística operacional, equipe de apoio, quantitativos estimados de
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atendimento, materiais e utensílios necessários à adequada execução do serviço, fatores que impactam
diretamente na formação dos preços.

Além disso, a metodologia utilizada buscou observar os princípios da economicidade, razoabilidade e

vantajosidade para a Administração Prhblica, possibilitando a obtenção de valores compatíveis com os

praticados no mercado local e regional para serviços de natureza semelhante.

Foram consideradas propostas de empresas do segmento, aptas a executar os serviços nas condições exigidas
pela Administração, garantindo parâmetros suficientes pârâ aferição da compatibilidade dos preços e

seleção da proposta mais vântajosa ao interesse público.

Dessa forma, entende-se que a pesquisa realizada apresenta elementos suficientes para subsidiar a estimativa
de preços da contratação, observando as disposições aplicáveis da Lei Federal n" 14.133/2021 e os

procedimentos administrativos pertinentes.

7. MODELO DE f,XECUÇÃO DO OBJETO

A execução ocorrerá mediante emissão de Ordem de Fomecimento pela Secretaria Municipal de Patrimônio

Cultural e Turismo.

A empresa contratada deverá produzir e entregar integralmente os materiais conforme especificações

constantes deste Termo de Relerência.

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução do objeto ocorrerá de forma planejada, organizada e compatível com a programação do V
Encontro Regional da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACHMG, promovido pelo

Município de Mariana/MG, observando-se as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.1 Início da Execução Contrâtual

A execução contratual terá início após a formalização do instrumento contratual e/ou emissão da respectiva

ordem de serviço pela Administração Municipal.

Após a formalização, será realizado alinhamento prévio entre a contratada e a equipe organizadora do

evento, visando definição de cronograma, horários de atendimento, quantitativos estimados, local de

execução e demais providências operacionais necessárias ao adequado cumprimento do objeto.

Os serviços deverão ser executados nos dias 03 e 04 de julho de 2026, conforme programação oficial do

evento.

6
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8.2 Planejamento e Articulação Técnica
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Eventuais ajustes deverão ser previamente comunicados e validados pela Administração Municipal.
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A contratada deverá promover planejamento prévio da execução dos serviços, contemplando logística

operacional, organização do atendimento, acondicionamento dos alimentos, cÍonograma de abastecimento

e equipe necessária.

Antes da execução, deverá ser realizado alinhamento técnico com a Administração Municipal para definição

de:

. Horários de fornecimento dos serviços;

. Quantitativos estimados de paflicipantes:

. Estrutura necessária parâ atendimento;

. Layout e organização dos espaços destinados ao buffet;

. Necessidades operacionais e pontos de apoio.

8.3 Logística e Infrâestrutura

A contratada será responsável por toda a logística necessária à execução do objeto, incluindo

. Preparação, transporte, acondicionamento e fomecimento dos alimentos e bebidas;

. Disponibilização de materiais, utensílios, equipamentos, recipientes térmicos, bandejas, mesas de

apoio, toalhas, copos, pratos, talheres, guardanapos e demais insumos necessários;

. Montagem, abastecimento, reposição e desmontagem dos espaços destinados ao buffet;

. Disponibilização de equipe operacional qualificada para atendimento durante o período do evento.

Os alimentos deverão ser entregues e mantidos em condições adequadas de conservação, higiene e

temperatura, observando integralmente as normas sanitárias vigentes.

8.4 Execução dos Serviços de Buffet

A execução do objeto compreenderá a prestação integral dos serviços contratados, conforme cardápio e

quantitativos previamente defi nidos pela Administração Municipal.

A contratada deverá assegurar

. Pontualidade na execução dos serviços;

. Qualidade dos alimentos e bebidas fomecidos;

. Reposição contínua dos itens durante o período de atendimento;

. Organização e limpeza do espaço de buffet;

. Atendimento adequado aos participantes do evento.

Os serviços deverão ocorrer de maneira contínua, organizada e compatível com o cronograma oficial do

encontro, evitando interrupções ou desabastecimentos.
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9. HABTLTTAÇÃo"lunÍ»Ic,l

a) Carlão CNPJ;

b) Contrato Social ou documento equivâlente;

c) Documentação comprobatória da representação legal da empresa.

II. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado

comprovando fornecimento do objeto da presente contratação, especialmente relacionados à prestação de

serviços de buffet, coffee break, alimentação institucional ou atendimento a eventos.

12. DA PRESTAÇÃO DO TORNECIMf,NTO

I I .l . O fomecimento deverá ocorrer conforme especificações deste Termo de Referência.

I 1.2. Os produtos serão conferidos pela fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Patrimônio

Cultural e Turismo.

I 1.3. Produtos entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos pela contratada sem

ônus para a Administração.

13. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A medição dos serviços será realizada após a execução integral do objeto contratado, mediante verificação

do cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente quanto à qualidâde

dos alimentos fomecidos, quantitativos atendidos, pontualidade, organização, atendimento prestado e

demais obrigações assumidas pela contratada.

A execução dos serviços será acompanhada e atestada por servidor(es) designado(s) pela Administraçâo

Municipal, responsável(is) pela fiscalização contratual, os quais emitirão termo de recebimento/atesto de

conformidade após a efetiva prestação dos serviços. 
, 6l gv\

10. HABTLTTAÇÃO rtSCAI-

â) Certidão de Regularidade Federal;

b) Certidão Estadual;

c) Certidão Municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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Somente serão considerados aptos para medição os serviços executados em conformidade com as

especificações previstas neste instrumento.

Nota Fiscal, devidamente emitida pela contratada;

Certidões de regularidade fiscal e trabalhista vigentes, incluindo Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT e demais certidões exigidas pela

legislação vigente;

Comprovante de recebimento definitivo emitido pela fiscalização da Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

O pagamento ficará condicionado à verificação da conformidade dos serviços prestados e ao cumprimento

integral das obrigações assumidas pela contratada.

O prazo para pagamento observará os procedimentos administrativos intemos da Administração Municipal,

contados a partir da apresentagão regular da documentação e do atesto da execução do objeto.

O recebimento dos materiais ficará condicionado à verificação, pela fiscalização da CONTRATANTE, da

conformidade dos produtos entregues com as especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade,

e demais exigências previstas neste Termo de Referência.

A emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA somente será autorizada após o recebimento e aprovação

dos materiais pela CONTRATANTE.
Em nenhuma hipótese a CONTRATADA terá direito ao pagamento de materiais fomecidos sem prévia

autorização da CONTRATANTE ou em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de

Referência.

O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada pela fiscalização da CONTRATANTE, mediante depósito em conta bancária

indicada pela CONTRATADA.
O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA
durante toda a execução contratual, nos termos da legislação vigente.

A simples entrega dos materiais não gera direito automático ao pagamento, ficando este condicionado à

verificação da conformidade do objeto contratado e à emissão do respectivo atesto pela fiscalização

responsável.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1. A CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo,

efetuará a fiscalização do fomecimento dos materiais a qualquer tempo, podendo solicitar à

CONTRATADA, sempre que julgar necessário, informações sobre o andamento da produção,

,' 9
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O pagamento será realizado em parcela única, após a execução integral dos serviços contratados e mediante

apresentação dos seguintes documentos:

Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços ou na documentação apresentada, o pagamenÍo

poderá ser suspenso até a devida regular\zação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
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prazos de execução, condições de entrega e demais esclarecimentos relacionados ao objeto

contratado.

14.2, Compete à CONTRATADA comunicar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer

fatos, ocorrências ou situações que possam comprometeÍ os prazos de entrega, a qualidade dos

materiais ou a adequada execução do objeto contratado.

14.3. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao fiscal do contrato o direito de verificar

e exigir o fiel cumprimento de todas as condigões estabelecidas neste Termo de Referência,

podendo solicitar informações, documentos, esclarecimentos e providências necessárias à

adequada execução contratual.

14.5. As solicitações, notificações, exigências, recomendações, observações e ocorrências

relacionadas à execução contratual serão registradas formalmente pelo fiscal do contrato, servindo

como instrumento de acompanhamento e controle da execução do objeto.

14.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

responsabilidade integral pela execução do objeto, pela qualidade dos materiais fomecidos e pelo

cumprimento das obrigações assumidas.

14,1. A fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em pârte, os materiais entregues em desacordo

com as especificações técnicas, padrões de qualidade ou demais exigências previstas neste Temo

de Referência, cabendo à CONTRATADA promover a substituição dos itens recebidos sem

qualquer ônus para a Administração.

14.8. O exercÍcio da fiscalização pela Administragão não reduz nem exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros, decorrentes

da execução do contrato.

15. DESIGNAÇAO DO FISCAL DO CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão exercidos por servidor designado como

fiscal conforme informações descritas abaixo, nos termos do art. I l7 da Lei Federal n' 14.13312021

Nome: Pedro Henrique Ferreira Chaves

Matrícula:41.572
CPF:153.488.516-12

16. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
16,1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

s /
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14.4. A fiscalização realizará a conferência das especificações técnicas, qualidade dos materiais

e demais requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela

CONTRATANTE.

16.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e demais obrigações decorrentes da execução do contrato.

16.3, A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da contratação.

16.4. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem

autorização prévia, expressa e escrita da CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto contratado em conformidade com as

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada, na Ordem

de Fomecimento e nos demais documentos que integram o processo de contratação.

16.6. A CONTRATADA deverá fornecer serviços de alimentação de primeira qualidade,

observando os padrões de mercado aplicáveis ao objeto contratado.

16-7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transpoÍe, acondicionamento,

canegamento, descarregamento e entrega dos materiais no local indicado pela CONTRATANTE.

16.8. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrâto, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação.

16.9. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou

circunstância que possa comprometer os pnvos de produção, entrega ou a qualidade do serviço

conÍratado.

16.10. A CONTRATADA deverá observar a legislação aplicável à atividade desenvolvida, bem

como as normas de proteção ao consumidor, normas ambientais e demais disposições legais

pertinentes ao objeto contratado.

16.11. A CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade dos materiais fornecidos,

garantindo que os produtos entregues estejam em perfeitas condições de consumo e atendam

integralmente às especificações previstas neste Temo de Referência.

16,12. A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações da fiscalização, prestando

todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento da execução conlratual.

"@
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17. OBRIGAÇÔf,S DO CONTRATANTf,
17.1. Efetuar o pagamento dos valores correspondentes ao objeto contratado, nos prazos e na

forma estabelecidos neste Termo de Referência, após o recebimento e ateste da regular execução

do fomecimento.

17.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução contratual, por intermédio de servidor

formalmente designado, verificando o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

17.3. Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Fomecimento, contendo as

informações necessárias para a execução do objeto contratado.

17.4. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações necessários ao adequado

cumprimento das obrigações contratuais.

*-;
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17.5- Receber os materiais entregues, procedendo à conferência dos quantitativos, especificações

técnicas e qualidade dos produtos.

17,6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especificações

previstas neste Termo de Referência, exigindo sua substituição quando necessário.

l7 .7. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas durante

a execução contratual, estabelecendo prÍvo para saneamento das pendências identificadas.

17.8. Atestar a Nota Fiscal após a verificação da conformidade do objeto contratado e da

documentação exigida para processamento do pagamento.

17.9. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações assumidas, observando

os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

17,10. Aplicar, quando cabíveis, as sanções administrativas previstas na Lei Federal n"

14.1331202l, e demais normas aplicáveis, em caso de descumprimento das obrigações contratuais.

l7 .ll, Fomecer à CONTRATADA orientações quanto aos procedimentos administrativos

necessários para apresentação da documentação exigida para fins de recebimento e pagamento do

objeto contratado.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), trata-se de recurso próprio, sob responsabilidade

da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

Dotação OrçamenÍaria:24.001.16.13.392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00 - Ficha: 572 - Fonte: 1.500.0000

19. ASSINATURÀS
Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência e Mapa de Risco para constar como

anexo.

Mariana, l9 de junho de 2026

Ro

CPF

Coordenador de Turismo e Lazer

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas

Sub

nâ Umbêlino

Carlos

Matricula 415

da Silva

088.s67.899-48

va'33§ uardo Batista

Matrícula: 41023

Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo
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nas declarações e assinaturas acima.
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Mariana,3Ol05/2026

À Secrelorio Municipol de Potrimônio Culturol e Turismo de Moriono/MG,

Conforme ocordodo, vimos, por meio desso, opresentor nosso proposto
comerciol porq o execuçõo do buffel do V Encontro Regionol do
AssocioçÕo dos Cidodes Históricos de Minos Gerois - ACHÀÁG:

É imporlonle ressoltor que esso proposlo foi reolizodo considerondo o
buffet no Museu MoÍiono e no Cine Teolro no cidode de Moriono - MG,
sendo ossim estõo conlemplodos no orçomenfo os cuslos de
mobilizoçõo e desmobilizoçõo.
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DECORA.ÇÃO E NlóVErS

MESAS REDONDAS

CADEIRAS

IoALHAS (PÉROLA E/OU AZUL MARINHO DE ACORDO COIII DÍSPONIBILIDADE)

DECOR.{ÇAO SIMPLf,S PARA MESA DE BUFFET

Ar-ARADoRES rARA MESA DE BUFFET ( IvloDELo rÁentcl)

EeulPE DE TRABALUo r ursNsÍt,ros

cooRDENADoR / cARÇoNS / cozrNHErRos / EerrrpE Apoto REposrÇÀo

COPOS / PRATOS / TALIIERES /BANDEIAS / RECHAUDS

Coso necessite um escopo com opções diferenÍes dos opresentodos,
fovor solicitor umo opçõo personolizodo.

Todo o moteriol de serviço é de responsobilidode do Fóbrico pub.

Coso o número de convidodos ullroposse o quoniidode controtodo,
seró cobrodo o volor do proposÍo por pessoo oo finol do evenio.

Formo de Pogomento: 15 dios opós o fornecimento do buffet.

RozÕo Sociol: Moreiro Molto Pub LTDA
CNPJ: 27.045.43210001 -7 5

É expressomenle proibido soir com olimentos e/ou bebidos do óreo do
festo.

Proposto vólido por 14 dios

'"ffi""*b
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CORETO BUTIQUIM
PROPOSTA COMERGIAL

CAFÉ DA MANHÃ:

FRUTAS:
- Ivlaca. Melancia e tvlelão;

- Satàaa de Frutas com Creme de Leite

Comidas:
- Pão de Queijo;
- Páo de Sali
- Saloados (Coxinha Empada e Quibe);

- Bolõs (Chocolate, Formigueiro e Cenoura):

F rios:
- Muçarela,
- Presunto;
- Peito de Peru;

DATA: 03/07/2026

HORÁRlo: th às th

CONVIDADOS: 1 80 Pessoas

COFFEE BREAK:

FRUTAS:
- It/aça, Ivlelancia e Melão;

ff$
BEBIDAS
- Agua sem gás e Agua com gás;

-Câfé com açúcar e Café sem açúcar;

- Leite,
- óoca Cola, Coca Cola zero e Fanta laranja;

- Suco de Uva e Suco de Írilanga'

BEBIDAS
- Aqua sem gás e Agua com gás;

-Cãfé com açúcar e Café sem açúcar'

-Chocolate Cremoso;
- Leite;
- loourte de Morangol
- õã"à corr. Cocabola zero e Fanta larania:

- Suco de Uva e Suco de Manga;

LOCAL: Museu Mariana.

,@



Comidas:
- Salgados (Coxinha, Empada e Quibe);
- Bolos (Chocolate, Formigueiro e Cenoura);

LOCAL: Cine Teatro.

DATA: O31Q712026

HORÁRIO: 15h às 16h

CONVIDADOS: 180 pessoas

RECEPÇÃO NOTURNA:

BEBIDAS
- Água sem gás e Agua com gás;
- Coca Cola, Coca Cola Zero e Fanta laranja;
- Suco de Uva e Suco de Manga;
- Cerveja Original;

Jantar:
- Penne ao lvlolho Bolonhesa e Penne ao Molho Branco;

Pizza:.
- Í\/argueritta;
- Portuguesa;
- Moda:
- Quatro Queijos;
-Pepperoni

LOCAL: [/useu Mariana.

DATA:0310712026

HoRÁRlo: í9:30h às 22:3oh

CONVIDADOS: í 80 pessoas

CAFÉ DA MANHÃ:

BEBIDAS
- Agua sem gás e Agua com gás;
-Café com açúcar e Café sem açúcar;
- Leite;
- Coca Cola, Coca Cola Zero e Fanta laranja;
- Suco de Uva e Suco de Manga;

FRUTAS:
- Maça, Melancia;

ffik

FRIOS:
- Queijos, Salame ltaliano, Palmito, Presunto, Azeitona, Pâes e Patê;

- Salada de Frutas com Creme de Leite

@



Comidas:
- Pão de Sal;
- Salgados (Coxinha, Empada e Quibe);
- Bolos (Chocolate, Formigueiro e Cenoura);

F rios:
- Muçarela;
- Presunto,

LOCAL: Cine Teatro.

DATA: 0410712O26

HORÁRlo: 8h às th

CONVIDADOS: 1 80 pessoas

ITENS INCLUSOS NO ORÇAMENTO:

Todo o material de serviço para boa execução do contrato contemplando, utensílios
gerais, mesas, cadeiras e toalhas.

Equipe para atendimento: Coordenador, Cozinheiro, Garçons, auxiliares, dentre outros

Decoração minimalista em Mesas principais, assim como em aparadores

VALOR DO SERVIçO DE BUFFET: R$ 51.200,00 (Cinquenta e um mil e duzentos

reais).

RAZÃo SOCIAL: Primaz Comercio e Representação LTDA

CNPJ: 57.509. 87 310001-41

Validade da Proposta: 20 Dias

BRUNO JOSEPH DE SOUZA GOMES
18 DE JUNHO, DE2026.
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PROPOSTA SERVI O DE BUFFET PARA ATENDIMENTO AO V
ENCONTRO REGIONAL DA ASSOCIA O DAS CIDADES

H]STORICAS DE MINAS GERAIS - ACHMG

INCLUSO NO CONTRATO:

Fornecimento de mesas e cadeiras em quantidade suficiente para atendimento
do público do evento;
Toalhas de mesa e demais itens de composição;
Todos os utensílios necessários à execução do serviço (copos, pratos, xícaras,
talheres, bandejas, recipientes térmicos, rechauds, etc.);
Equipe de apoio/garçons, responsável pela organização e reposição dos
se rviÇos;
Serviço completo de montagem e desmontagem;
Mini decoração compatível com evento institucional, inclurndo ornamentação
discreta e elegante das mesas de buffet e apoio.

CRONOGRAMA GERAL DO EVENTO:

DESCRTÇÃO:

DATA: 03/07/2026 - CaÍé da Manhã

HoRÁRto: oShoo

LOCAL: liluseu IVlariana

CARDÁPIO:

. 03 (três) opções de frutas da estação;

. Salada de frutas;

. Presunto;

. Peito de peru;

. Queijo muçarela;

. Pão de sal;

. Pâo de queijo;

. Salgados variados;

. Bolos diversos;

. âgua mineral com gás;

. Agua mineral sem gás;

. Café com açúcar;

. Cafe sem açúcar;

. Chocolate quente;

. logurte;

. Leite;

. Refrigerante normal e zero;

. Suco (02 sabores).

"o.N



DATA: 03/07/2026 - Coffee Break

HoRÁRto: lshoo

LOCAL: CineTeatro

CARDÁPIO:

. 03 (três) opções de frutas da estação;

. Salgados variados;

. Bolos diversos;

. 4gua mineral com gás;

. Agua mrneral sem gás;

. Café com açúcar;

. Café sem aÇúcar;

. Leite;

. Refrigerante normal e zero;

. Suco (02 sabores).

DAf A: 0310712026 - Recepçáo Noturna

HORÁR|O:'t9h3o

LOCAL: Museu Mariana

CARDÁPIO:

. [\/esa de frios;

. Pizzas (mínimo de 05 sabores);

. Macarrão com 02 (dois) tipos de molho;

. Cerveja,

. âgua mineral com gás;

. Agua mineral sem gás;

. Refrigerante normal e zero;

. Suco (02 sabores).

D AÍ Ai O4l 07 12026 - Café da Manhã

HoRÁRtO: OShOO

LOCAL: Cineteatro

CARDÁPIO:

ffi%
".*&ãsp. 02 (duas) opções de frutas da estação;

. Presunto;

. Queüo muçarela;

. Pão de sal;

. Salgados variados;

. Bolos diversos;

. Água mineral com gás;



CONVIDADOS: í 80 CONVIDADOS

TOTAL: R$ 49.000,00 (OUARENTA E NOVE MIL REAIS).

GNPJ: 42.831.27 1 10001-39

RAZAO SOCIAL: MARIA BERENICE PINHEIRO MOREIRA ROLIM

TELEFONE: (31) 9881 1-0705

OBS: TODOS OS IMPOSTOS ESTÃO INCLUSOS NA PROPOSTA. FORMA DE PAGAMENTO:

21 DIAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

MARIANA, 19 DE JUNHO DE 2

ffi^*l,.^
""*$Êf*K

. Água mineral sem gás;

. Café com açúcar;

. Cafe sem açúcar;

. Leite;

. Refrigerante normal e zero;

. Suco (02 sabores).

tu M
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Dados da conta:

Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi

Agência: 0179

Razão Social: MOREIRA MALTA PUB LTDA

27.04s.43210001-7s

;ffi"[ô**
..*S*"

Conta:51,129-7



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nomê: MOREIRA MALTA PUB LTDA
CNPJ: 27.045.43210001 -25

certidão êmitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75.r, de2r1or2o14-
Emitida às 03:38:'13 do dia 09/06/2026 <hora e data de Bíasília>.
Válida até 06t12t2026.
Código de controte da certidão: F632.F840.3E13.C7D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pera secretaria da Rêceitâ Federar do Brasir (RFB) comexigibiridade suspensâ nos termos do art. 1s1 da Lei no s.172, de 25 de outubro ae ísoâ _
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão judiciar qu" o.trrÃin, 

"rudesconsideração para fins de cêrtiÍlcação da regularidade Íiscal, óu ainda nào u"*iOá"; 
" 

--

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Gerar da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de êntê federativo, para
todos os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. Refere-se a 

"ituaçâã 
áàsujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuiçÕes sociais právlstàs

nas alíneas 'a' a 'd, do parágrafo único do art. 11 da Lei no g-212, de 24 de julho de .1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticjdade na rnternel, nosendereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

*,ffi's*
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão Data de validade

2310612026 2110912026

Razão Social
I\4OREIRA MALTA PUB LTDA

CNPJ

27.O45.43210001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cenificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Faz enda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizaÇão para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos

de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separaÇão judicial, divórcio ou de panilha de bens na uniáo estável e de

escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidâo somente terá validade se acompanhada da Cenidáo de Pagamento /
DesoneraÇão do lTcD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do suieito passivo em Fâsê Administrativa ou

inscritos em Dívida Ativa.

"#"-q..ft
A autenticidade desta cenidão pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em

https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

código de contÍole de autenticidade

2538-8770-A648-347C-7748-3645-77A4-D319

PaÉina 1de 1



Voltar lmprimir

f"áJàrâ
Certificado de Regul ari dade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereçol

27 .045.432/OOOL-7s

MOREIRA MALTA PUB LTDA

PC GOMES FREIRE 278 / CENTRO / IIARIANA / MG / 35420-075

A Caixa Econônica Federal. no.uso C: atribuição que lhe confere o Art.7, da tei 8.036, de 11 de rmio de 1990, ."'Àiii.l- qrál iesta data, aeffpresa acirna identificada enco_ntra_se em situaçad reirl". p"rant" oFundo de Garantia do Tenpo oe servicã -;áé'"-'"" '"r"'

O presênte Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuiçae, àlor- enãurgos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê: 06/06/2026 a 05/07/2026

CeÉificação Número: 2026060604254710069113

Inforneção obtida em t2/ 06/ 2026 15: OB: 22

A utilização deste Certificado
condiclonada a verificação de
www.caixa.gov. br

Para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

"-ffi"$,



Tribunal dê Justiça do Estado de Minas Gerais

MARIANA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

cERTlFlco que, revendo os registros de diskibuiçâo de açáo de NATUREZA cívEL nesta comarca, até apresentê.data, nas ações específicas de concordata Preventiva / suspensiva, ratcncla áe Émpresarios,sociedades Empresáriais, [/icroempresas e Empresas dê pequeno porte, Recuperaçáo Extrajudiciar,Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MORETRA [,4ALTA pUB LTDA
CNP J: 27.045.43210001 -7S

Obsêrvações:
a) C-ertidão expedidâ gratuitamente através da internet, nos lermos do caput do art. go da Resolução 1Z1l2O1Odo Conselho Nacional de Justiça;

b) a inÍormaÇão do número do cPF/cNPJ e de rêsponsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNpJ exatamente como digitados;

c) ao dêstinatário cabe conÍêrir o nome e a titularidadê do número do cpF/cNpJ informado, podêndoconfirmar a âutenticidade da certidão no portal do Tribunal dê Justiça do Estado Je úiÀus c"rais(http://www.tjmg.jus. br), pelo prazo de 3 (irês) meses áfá", 
"r, expediçâo;

d) esta Certidão inclui os processos Íísicos e eletrônicos, onde houver sido implantâdo o procêsso JudicialEletrônico - PJe, o eproc, o sistema,cNJ (Ex-projudi) ê o'sEEU - sistema eretánicá d; Êrd;ã; unificada,tendo a mesma validade da certidão emitida diretámente no Fórum e abrange os prãcÀ".ãs oa.lrrtiçacomum, do Juizado Especiar e da Turma Recursar apenas aá comarca pesquisada, com exceção do sEEU,cujo sistema uniÍicado abrange lodas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vêz que somente se referê à existência defeitos judicias em andamento (processos ativos) 
"ontr" 

o nore fu"quisado, conforme provimento 3ss/201g daCoÍrêgedoria Geral de JustiÇa.

A presente certidão NÃo EXcLUI a possibilidade da existência de outras açÕes dê natureza diversa daquêlasaqui mencionadas.

Certidão solicitada em 12 de Junho d e 2026 às 1S:21

"-$
MARIANA, 12 de Junho de 2026 às 13:21

Código de Autenticação: 2606-12í5-2í46-OS6O-.t032

Pâra validar esta certidão, acesse o sítio do TJIúG (www.tjmg.jus.br) êm certidão Judicial/AUTENTtcIDADE DA cERTIDÃo/AUTENTICAÇÃO 2 inÍormândo o código.

ATENÇÁo: Documento composto de 1 Íolhas(s). Documênto emitido por processamento eletrônico. eualqueremenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício áe possível aourieiáfào ãu tentativade fraude.

1de 1
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PODER JUDÍC TÁRIO
JUST]ÇA DO TRABAIi{O

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TR.ABAI.,HISTÀS

Nome: MOREIRÀ MÀLTÀ PUB LTDÀ (MATRIZ
CNPJ: 27 .045. 432/ OOOL-I 5
Certidão n": 5429L926 / 2026
Expedição: t2/06/2026, às 15:23:02
Validade: 09/t2/2026 - 1g0 (cento e
de sua expedição.

E EI LIAI S )

oitenta) dias, contados da data

CCTtifiCA-SE qUE MORETRÀ !,rÀLTÀ PI'B LTDÀ (MÀIRIZ E FIrrÀIS), iNSCrJ.tO (A)no CNPJ sob o n" 2-t -045.432/OOO1_75, NÃO CONSTÀ como inadimpfente noBanco Naclonal de Devedores Trabathistas.
certidão emitida com basê nos arts - 642-A e gg3-A da consolidaçãodas Leis do Trabafho/ acrescentados pe.Ias ]_eis ns." L2.44O/20Ll e13.461 /20L1, e no ALo At/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus e s tabel-ecimentos, agências ou fifiais.A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona_se à verÍficação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho nafnternet (http: / /www . tst. jus.br) .
Certidão emitida gratultamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTAÀITE
Dô Banco Nacionaf dê Devedôres Trabal-histas constam os dadosnecessários à identificaÇãô das pessoas naturais e j uríd1casinadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às ÃrigaçOesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosreco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a reco]himentos d.eterminados em feii ou decorrentesde execuÇão de acordos firmados perante o Ministérlo púbr-.ico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títufos que/ pordisposição lega1, contiver forÇa executiva.

Dúvidas e sugesrõês: cndrêtsL. jus.br

#§.o§
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DEC|-ARAçÂO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICTÊNC|A

Mariana, 15 de Junho de 2026

goubr
oo.umenrô assin.do dig,tátôentê

o.tá: 23106/2026 r4:os:3co3oo
veriíqre em hrts tr,/vátid.._in.Aov,br

Assinatura do Responsável pela Empresa
CPF ne

"mff)$

"*eÊt."§)

A empresa MORETRA MA'-TA pUB LTDA, inscrita no CNPJ np 27.O45.4LZ1OOOL-75,
sediada à PC Gomes Freire, Ne 27g, Centro, Mariana _ MG, CEp: 35.420_000, doravante
representada por ARTUR MoRETRA MALTA, inscrito(a) no cpFlMF sob ne 083.928.686-
41cPF ne 083.928.686-41, portador do documento de identidade MG-12.683.298
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Salomão íbrahim da Silva, ne 44,
bairro Centro, município Mariana/MG. CEp: 35.420_078, DECLARA, sob as penas da Lei
que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência
Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
dispostÕ no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício
previsto no art. 63, inciso tV da Lei np 14.133/21.



A empresa MoRETRA MALTA puB LTDA, inscrita no cNpJ ne 27.04s.432/oooL_rs,
sediada à PC Gomes Freire, Ns 278, Centrc, Mariana _ MG, CEp: 35.420-OOO, doravante
representada por ARTUR MoRETRA MALTA, inscrito(a) no CpFlMF sob ns 083.928.686-
41CPF ne 083.928.696-41, portador do documento de identidade Mc_12.6g3.2gg
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Salomão tbrahim da Silva, np 44,
bairro Centro, município Mariana/Mc. CEp: 35.420_07g, declara, sob as penas da Lei,
que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo, comissionado ou
contratado no órgão Contratante, garanündo destâ forma o zelo pelas vedações
expressas no artigo 9e, inciso lll parágrafo 1e da Lei L4.I33/202I.

DECTARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBTICO

Mariana, 15 de Junho de 2026

gtrÚ:b,'
Dôemêhto ásin.do digit tmênr.

AÂTUÊ ÍONAllA TA!'A
Dãrà: 2310612016 14:10:12{3oo
vêritiqu€ êô ntQ.r//v.lidar.ili.covb,

Assinatura do Responsáveí pela Empresa
CPF ne

.$,..#Ê'

""gE:r.



DECLARAçÃO qUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa MORETRA MAtrA puB LTDA, inscrita no cNpJ ne 27.045.43210001-75,
sediada à PC Gomes Freire, Ne 27g, Centro, Mariana _ MG, doravante representada por
ARTUR MORETRA MALTA, inscrito(a) no CpFlMF sob ne 083.928.686_41CpF ns
083'928'686-41, portador do documento de identidade MG-12.6g3.298 expedida pera
ssP/MG, residente e domíciriado a Rua saromão rbrahim da sirva, ne 44, bairro centro,
município Mariana/MG. CEp: 35.420_07g, DECLARA, para fins do disposto no inciso
XXXlll do art. 7e da constituição Federal de 19gg e no inciso vl do ârt. 6g da Lei ne
14733/2027, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho
menores de 16 (dezesseis) anos.

Mariana, 12 de lunho de 2026
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Do.um..ro âssinádó digitáth.ntê
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Secretana de covêrro Drgitat
Ueparlamento Naoonal de Rêgtsvo Emoresanal e lntegíaçàoSecrelar'a de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Ministério da Economiê

IREN

31210795714 2062

Código da Natuêzâ e lúâÍícuiã do Agentê

NO DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NO FCN/REIVP

rillilrIilililililtililtflilttil
OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

rLrvlo(A). sR.(A) PRESTDE NTE DA Junta Comerciat do Estado de Minas cerais

requer a V.S. o defedmento do segujnte ato

MOREIRA MALTA PUB LTDA - IuE
(da Empresa ou do Agente Auxitiar cto Comércio)

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DOVIAS DOATO EVENÍO
1 oo2 ALTERÂCAO

3í5 1 RAIVENTO DE MICROEMPRESAENOUAD

L DETERACAO TIVI EDADES NOCO ICASM
2211 TE DRACAO EE N DE RECO D ENTRO DO M MMO rclUN o

Nomê:

MARIANA
Local

18 JULHO 2023
Data

o
DECISÃO SINGULAR

DECISÂO COLEGIADA

!sru

IrloResponsávêl Data

Nome(s) E

!srr,,l
mpresariâl(ais) iguat(ais) ou semethante(s)

l--l ruÂo t t
Data Rêsponsável

Data

Procêsso em êxigência. (Vidê despacho êm Íolha anexa)
Processo dêferido. publique-se ê arqujve_se.
Processo indeferÍdo. publique-sê. tr tr tr

oectsÃo stttcurnn

Data

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deíerido, publiquê-se e arquive_se.
Processo indeterido. publique_se.

2â Exisência 3' Exigência

Vogal Vogal

tr tr tr

Data

DECIsÃo CoLEGIADA

Vogal

Presidente da _ Turmâ

##,$*
oBSERVAÇÕES
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Juhtâ Comercial do Estâdo de Minas Geralsffi certifico o regisho sob o no 10ô74225 em 21t07/2023 da Empresa MoRE|RA MALTA puB LTDA - [rE, Nire 31210 7gs7i4 o protocoro 234307234 -'19/07/2023 AutenticaÇáo: cE4EgScBDSBAoqelser+oozesaÀãizãqoJ76;iô]M",in"ry 
de paura BomÍim - secretária-Gerar. para varidar êsredocumênto acesse htlp'/www juc",s.I9-gou b, 

" 
iníorme no do protocoto ôzsrooo+t3806 e o código de segurança 0Nap Esta cópia foiâutenticâdâ digiratmênte e assjnada em 1oto2i2o2s pot Mânnefv o" Éuri" ãoii.1 secretária-cêíet

Sffià*ffi páq. ri8.c4rE6c4r?

MGP2300652899

SECUNDARIAS)E(PRINCIPAL

Representante Legal da Emprêsa / Agentê Auxiliar do Comércio:

Telefone dê Contato:

Assinâtura:

Processo em Ordem
À decisão

trtrtr

trtr
tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

dentificação do processoI

Número do protocolo Processo Módulo lntegradorNúmero do
Oata

23t430.723-4 MGP2300652899
19t07t2023

d tifien ca o d S Assiçã na So( ) nte( )
CPF Nome

083.928.686-41 ARTUR MOREIRA MALTA
o41 .A89.'t46-02 IGOR MOREIRA MALTA
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I RA o o AS ADE sÁRrA LTDA
MOREIRA MALTA PUB LTDA

CNPJ: N" 27.O4S.43Z1OOO1 -7 5

ARTUR MORETRA uaLl{ 
^lagloralidade Brasileira, solteiro, data de nascime ,,to r4/09/rgg5,Emprestuio' inscrito no cpF n'083.928.6q;;i, p.;;;;;;o documento de identidade MG -12.683.29gexpedida pela ssp/Mc, residente e domiciriadoâ R".lrrãa. Ibrahim da Silva, n" 44, bairro cenrro,município Mariana,MG. CEp: 35.420_O7 g;

rGoR M.RETRA MALTA nacionalidade Brasileira, casado sob regime de comunhão parciar debens, Empresário, inscrito no-cpF n" oct.tSs.liàÃ;, pliuao. do documento de identidade MG_I I 3.16 393 :*.pgdi.di pela SSP MG. ...ia.nt.-à aá.-*ií""á. a Rua Antônio orinto, n" ,8. bairroL entro. municipio Mariana.4vlG. CEp: 35.420_04g vrlrrtu. II

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada. M.RETRA MALTA puB LTDA,com sede a Praça Gomes Freire, no 27g, be.lno ô""t 
", 

--rri"ipio 
Mariana,/ Minas Gerais, cEp:35'420-000' Registrada na Junta comerciál a. e"rà.'àJ Minas Gerais sob o Nire 3121o795714 ecNPJ: 27'045.432/ooor-7 5, resorvem de com'm 

'u"o.ao - 

ur,".- seu contrato social mediante asseguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA pRJMEIRA: 
_ ^11!"_r::: o objeto social parâ BARES E ouTRosESTABELECMENTOS ESPECIALIZADOS TT'T S'ANVN'SEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO.COMERCIO VAREJISTA DE REBIDAS. NÉÀiÃÚüNiCS E SIúILARE'.'iÃNõiiONETBS,.ASAS DE cHÁ, DE sucos E srMlLttES.lE:R"-r^çô-.'iru ALTMENTAÇÂ. .ARA EVENrosE RECEPÇÔES, BIJFE.. COMERCIO NÀNÉiTSiA DE MERCADORIAS, COMPREDOMINÀNCIA DE PRODUTOS AT-TT'ATNTiCõí"-' MINIMERCADOS, MERCEARTAS EARMAZENS. COMERCIO ATACADISTA bÉ"-ACUE MINERAL. SERVIÇOS DEoRGANTzAÇÃo DE FETRAS, 

^c_orrcnasÀôs,"ãxpôÀrôóas-e ii'sr"Às."i'iti'uçEo sPROMOÇÀO DE EVENTOS ESPORTTVOS.

cLÁusuLA SEGL^TDA: Altera-se o cEp da sociedade sem, no entânto, ocorrer à mudança do
trffiT,ffi:'i3#:,1;Ê:#ffi1ã1ii" e "" 

pãi"'ô"i"s rreire' n'zzá,i.i.. õà,i.à,L,,i"ipi"

A yistâ a modificação ora ajustâdâ consolida- se o contrato social, com a seguinte redação:

S"rÊYitsX1 
PRIMETRA: A sociedade civil gira sob o nome empresarial M'RETRA MALTA

Parágrafo único: nome fantasia FABRICA pUB.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é BARES E OUTROS ESTABELECMENTOSESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO. COMERCiVAREJISTA DE BEBIDAS. RESTAURANTES E SIMILARES. LANCHONETES
o

CHÁ, DE SUCOS E SMILARES. SERVIÇoS DE ALIMENTAÇÃO PAÀ,{
CASAS DE

RECEPÇÕES, BUFE. COMERCIO VAREJIS TA DE MERCADORIAS, COM P
EVENTOS E

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS
REDOMINÂNCIA

COMERCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL. SERVIÇOS DE OR
E ARMAZÉNS.

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. PRODUÇÃO E PRO
GANIZAÇÃO DE

ESPORTTVOS VENTOS

Junta Comercialdo Estado de lúinas Gerais
CertlÍco o rcgisko sob o no 10674225 efi 21 /07/2023 dê Empresa MORETRA MALTA PUB LTDA - ME, Nire 311 9107 12023. Autenticaçáo: CE4Bg8CBDB BA04EAsA1 40D7E94 eAnZqOArct tC. t t" rinely de Paula Bomfim -mg.gov.br e informe no do protocolo C2S1 0004í3806 e o código de sêgu rança oNap Esta cópia foi

S&i*kfi- oao. sra!4E. c!êE-

@
documento, acesse httpJ/www.iucemq
autenticada digilalmente e assinada em i 0/0212025 por Mainety de paula Bomíim _ Secretáriê-Geral

234307234
Para validar esle



.LÁUSULA TERCETRA: A sede da sociedade é na praça Gomes Freire, n. 27g, bairro centro,município Mariana,/ Minas Gerais, CEp : 3 5.42O _O7 5.

cLÁusuLA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 07 de fevereiro de 2or7 eseu prazode duração é por tempo indeterminado.

cLÁusuLA QUINTA: O capital 
-sociar 

é de Rs 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em 60.000(sessenta mil) quotas no valor àe Rs 1,00 (hum ."url 
"ààu "Lu, 

subscritas e integralizadas em moedacorrente do País, pelos sócios.

cLÁusuLA sExTA: As quotâs.são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceirossem o consentimento do outro sócio, a quem fica asságurado, em iguataaàe à" 
-"àrffi". 

" 
p..çodireito de preferência para a sua aquisiçãà se postas a uZ.rau, formalizando, se realizadá a cessào, aalteração contatual pertinente.

CLÁUSLLA SÉTIMA: A responsabiridade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mastodos respondem solidariamente pela integralização ao capiiat sociut.

cLÁusuLA OTTAVA: A adminisrração da sociedade é exercida pelo sócio ARTUR MoRETRAMALTA com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial eextrajudicial, podendo praticar todos os atos coipreendido, .ro objeà social, -., ."-pãà. interesseda sociedade, autorizado o uso do .ro-" .-pi".u.iài, 
-""0u0", 

no entanto, fazê-lo em atividadesestranhas ao interesse social ou.assumir obrigàções r"ju À furo. a" q.rufq,r"i ão.-qroii.tu, oo a"terceiros, bem como onerar ou arienar bens imãvlis oa s"ocredade ."- urrà.rráfao ãá .J"á-.0"i..
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 3r de dezembro, os administradoresprestarão contas iustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico,- cabenáo ao so"io, na proporção de sua quota, oslucros ou perdas apurados.

cLÁusuLA DÉCrMA: Nos quako meses seguintes ao término do exercício social, os sóciosdeliberarão sobre as contas e designarâo aOministrãdor tuanão Íbr o caso.

cLÁusuLA DÉCIMA pRIMETRA: Os 
-signatiirios do presente ato declaram que o movimento dareceita bruta anual da empresa não excederá o-limite fi^udo'no inciso I do art. 3. d; Lei êo*pl"rn".rtu,n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e.que1ã9 ." 

"rrqrrud.À em qualquer das hipóteses de exclusãorelacionadas no § 4" do art. 3. da mencionada lei.

.LÁUSULA DÉCrMA SE.,NDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íiliar ououtra dependência, mediante alteração contratual deriberadas na Íbrma da lei.

cLÁusuLA DÉCrMA TERCETRÁ: os sócios poderão fazer retirada mensal a título de ..pró-
labore" observadas as disposições regulamentares p"ii""",".. c..\.la_-,

f"*4"""t-{t"-

o?I&i:hã"^'-

Nomê ("/") Quotâs Valor RSArtur Moreira Maltã 50Yo 3 0.000 30.000,00

Igor Moreira Maltá 5OYo 30.000 30.000,00

TOTAL 10001" 60.000

€§Junt" co."rciât do Estado dê Minâs cêrais -, 
OO\h

****ç*i*i;"1,ÍftirmiÍ+**+*{11lffJiT:d"Jlliâ;,}i"ühãç"ffi}!Ts,.,*
aulenricada digirarmente ê assinada em 1oro2i2o25 poÍ Matinety oe Éauta Êomnm - secÍetária-cêrar. 

us,tu**tr pág. 4/8

60.000,00



3:Lyi"ydl;â.""r#mJ?o:;{Rr", Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
a..,..-ou Jo, .ã;i;.;;::::ji,il:T.".,.,;..: §:ff,)3:::fr;::l;1;*;,",tnff§*;srtuaÇào patrimoniar da sociedade, e â"," a, *J"çã 

"ã.rii"o" "- balanço espetiarmente leyantado.
cLÁt'sl't-.* oÉctr'r'c ouarrA:.Os adminisrradores decraram sob as penas da rei. que nâo esrãotmpedidos de exercer a adminisrraçâo d; ;;;i;"d..';JiJi 

"rp..irt. ou em virtude dé condenaçàocriminal, ou por se errcont.u..ob os .flt;:,;ü; ü"ã:.'i,'"a", uirrau qr," temporariamente, o acessoa cargos púbricos: ou por economia. popular. .onàu o riri".u nnun".iro nacionar. conrra normas dedetesas da concorrência, contra as ."ráç0". a" 
"o""Àã, ãoiUh"", ou propriedade.

cr'Áusura oÉcrMA SEXTA: Fica ereito o foro da comarca de Mariana - MG, para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações .;"i;"1;;;;";;;"

Mariana, 18 de julho de 2023

Assinam digitalmente:

Arhrr Moreia Malti

Igor Moreira Maltda
Sócio

#tu'o

**.6.'t.

{fiHJunta Comerciatdo Eslado de Minas Gerais
a',&lÉl uenrnco o rêgisko sob o no 10674225 em 21t07t2023 da Emp.esa MoRETRA |\4ALTA pUB LTDA - ME, N irc 31210795714 e prctocoro 234307234 _-' 19107t2023. AulenlicâÇão: ce+gsacaogaao+EAsA1ô;Êó;õ;;;'D1;6?1c. 

r4arinery dê paura eomRm -ecàta.ia-cêrâr. para varidâr este*[,"T9]:."bffi:l:t,jffil:":fl:rg,."ü[]fl*:;;J;":j:iJ.;,;_ó;;dff,;ü"J."""HIü;:""1u,"n0" oNap Es,a cópia foi

S&dàffi- oao.yaEqErB4'tE-

Sócio/ Admini strador



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

ldentificação do processo
Número do protocolo o Processo Módulo íntegradorNúmero d

Data
23t430.7234 MGP2300652899

19/O7/2023

den tifica oçã Assi nado( ) Snte( )
CPF Nome

083.928.686-4.1 ARTUR MOREIRA MALTA
041.A89.146_02 IGOR MOREIRA MALTA

,#ft;.*"

"{ef'§§*
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l&Junta Com"l.cialdo Estado de À,4inês cerais
E CertiÍico o regjslro sob o n' '1067422-5-em 2110712023 da Empresa MoRETRA MALTA pUB LTDA - [rE, Niro 312107957í4 e protoco ro 234307234 _

*' 1e/07/2023 AutenticaÇào: cE4BsscBoseeoaeAlÀraoõ)íó qeahiliõlirar.tc 
"..'*,, 

o" 
"uriãão.i.i 

11Ji,.",..,"-n".u,. para varidar estedocumênto' acesse htlp://www iucemg m-g g-ov.br e infoÍme no do proiocoto c2sí0004ísaoá ; 
" "ódi;à 

oã-.-"gr,"nç" 0Nap Esta cópia foiautênticada digitatmênte e assinaàa em 1oÁ2i2)2s pot Matinetn O" 
""íi"ào.rln 

_ Sêcretária-GerâI.

S,8â.à#*tr oáo 6/8sl,Êhc&r,

Documento principal



t

Ê!E?"tx:',".?""t: i::gfl:l o:,:[ 
p resas M e rca nt i r - s T N R E M

i,f iS'Ê:il.":.1"T3:.,sd,"" j:.8:r^rÍ:,Minasscerais

TERMo DE AUTENTtcnçÃo _ REctsrRo DtctrAL
certiÍico que o ato' assinado digitarmente, da empresa M.RETRA MALTA puB LTDA - ME, de N,RE312107957'14 e protocorado sob^o-número zeuro.tziiJ 

"Ã'.r-i,or,rorr,encontra-se registrado na Junta
ffToj"[ir"::;Júmero 

10674225, em ztrotnô)is]á.ã,iliil*,.,.. eretrônicamenre pero examinador
certiÍica o registro, a secretária-Gerar, Marinery de paura BomÍim. para sua varidaÇão, deverá seracessado o sitio eretrônico do portar d; êã*'Ã , varidar Documentos (https://
XLXlll,ilSlijl!Tt"Irlljl#po,-t"trpugu"/i,;"g"',É."I""'[]lu"icaisr) e ,"r-Ã", 

"ã ''ii,,u.. 
o,

Capa de processo

Documento princi

o

,.-\;

Belo Horizonte. sexta_feira, 21 de julho de 2023

ffi iil?ji"#l?ái,?d!:,!.Jl,1H:"",i#.flJ';il;:ã,5:J,::Íã:
SBfttl

Dias, Servidor(a)

Página '1 de 1

s&#ftl-"

"{SÉ.-."§.A 
-autencidade desse documento r

inÍormando o núm"ro oo proto"árd?17+"fd #i}"ot no Dortal de servicos da iucems

ffiJrnt" Co."."ial do Estado de Minas cerais
wffH,ffJ:iil,::,"."#i:J::11,.,.,,"#,,1,,,jÉ1,,,íi?.5trfia*?ffi,TflêrÊii"1y..""*u:#;i1"",:,,í:ã:;l$*",,."1111'"1i;

oocumênto acesse htp://ww.,v iucemg mg-gov br e informe no oo-p.ãü"oro c25í000413806 e o códiqo dê sêautenticâda digitalmente e assinaãa em i olo)áozs p* nr"ii"ry a" üfia 'Jomnm 
- sec.etaria-cerrt guranÇa oNap Esta cópia Íoi

Wffi.r*kÊ oào 7Br4EbrGÀi/

CPF
083.928.686-4 1 TART RU ORM E RA MAL
04'í.889.146_02 IGOR MOREIRA MALTA

CPF Nome
083.928.686-41

TARARTU ORM E RA MAL
041.889..146-02 IGOR MOREIRA MALTA

t,

:':,

Nome



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por :

dI o Sentificaçã Assi nado( S) nte( )
CPF Nome

873.638.956_OO MARINELY DE PAULA BOMFIM

,ffi;^o

"{e*-"§.
Belo Horizonte. sexta-feira, 21 de julho de 2023

l#àJunta comerciêl do Estado de Mihas Gerais
féÉÇl uennco o registro sob o no 10674225 em 21/0712023 da Êmpresa MoRETRAfúALTA pUB LTDA - ME, Nrre 3.12.10795/14 e p Íorocoro 234307234 -^- 1910712023' AutenticaÇão: cE4BgScBoeeno+eAsAraõàiÊó;;;;;'D;67', c ,"rinery de paura áomnm - secretaria-oeÍar. para varidar esre::t"T"T:.ffiil""fl11,j:H;l::flijs",,"üffiflÍ[:ÍJ;;íí;J.;,;"c,ffi;diã#:."""Ti,;;:""":n,.""0" oNap Esta cópia foi

W&x*tr páq 8/8aFreG#
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - POSITIVA COM EFEITO
DE NEGATIVA

ContTibuinte: MOREIRA MALTA PUB LTDA
Endereço: Praça Gomes Freire, 278, Centro - MARIANA/MG,
CNP J : 27 .O45.432/ O0O 7 -7 5

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃo para que produza seus efeitos jurídicos e
legais.

VALIDADE: 24107/2026

MARIANA,24 DE JUNHO DE 2026

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA
que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, NÃO foram
localizados débitos, conforme guias e comprovantes de pagamentos, cuja
responsa bilidade tributária e/ou fiscal é ao mesmo tempo atribuída.

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja
responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e
que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente
certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar à inscrição municipal acima
epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais em
decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

I

P/5,4*f,,
Cintia de Cassia Silva de Paula

Coordenadora de Serviços de Arrecadação
e Cadastro Imobiliário

Praça Juscelino, s/no - Centro - Mariana/N4c. 3t-3557-9079
E-mail : coordenacao. reiceita @ ma ria na. m9.gov.br

r!" 039471

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, FAZENDA E GOVERNAÇA

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Jtrscelino Kubitschek, - Centro - l\,4ariana - [,4G
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Solicitação de Compra No 332/2026
coNTRATAÇÃO DE El\,4PRESA PARA o FoRNEcrÀ,1ENro DE BUFFET EM ATENDI\,4ENTo Ao v ENcoNTRo DA ASSoctAÇÁo

Itens solicitados:

Solicitante:

Organograma:
Local de Entrega:
Objeto:

Justificativa:

Observaçôes:

I\4ARCOS EDUARDO BATISTA

2400,íOOOOO. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT
SEDE DO IVUNICIPIO

Data dâ Solicitação: 2610612026

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIIVENTO DE BUFFET EIV ATENDIMENTO
19-Y FltgglTRo DA ASSoctAÇÃo DAS c|DADES HlsróRtCAS DE MTNAS cERAts, ouE
ACONTECERA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026 NO MUNICiPIO DE IMARIANA-IVG
CONFORIVE DFD Nô ,116 A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE
DE FORNECI\,4ENTO DE SERVTÇOS DE BUFFET, DÊSTINADOS AO ATEND \,4ENTO DA
t1o_9yyâÇ49 Do v ENcoNrRo REGToNAL DA ASSocrAÇÃo DAS CTDADES
HISTORICAS DE IIIINAS GERAIS - ACHN/G, A SER PROMOVIóO PELO MUNICIPIO DE
IMARIANAJMG, REUNINDO REPRESENTANTES DE I\,4UNICíPIOS HISTÓRICOS N/INEIÀOS,
GESTORES PÚBLICOS, AUTORIDADES, TECNICOS, PALESTRANTES, CONVIDADOS E
DEMAIS PARTICIPANTES ENVOLVIDOS NAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DO EVENTO.

Item Quantidadê Unid Especifi ao f reço Unit. Previsto Preço Total Previsto
1.996 sy FORNECT I\i]ENTO DE BUFFET EIV ATENDIN4ENTO AO V 0,0000 0,00ENCONTRO DA ASSOCIAÇAO DAS CIDADES

HISTORICAS DE MTNAS GERATS - TORNECtMENTO DE
BUFFET EM ATENDIMENTO AO V ENCONTRO DA
ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE I\,IINAS
GERAIS

Máscara Descri ão da Des Valor Estimado

Preço Total ltens:

IVARCOS EDUARDO BATISTA

0,00

l\,4ariana, 26 de Junho de 2026.

CÓPIA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do ContÍato: MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - l\,4ariana - I\,4G

CEP: 35420-003 CNPJ: I 8.295.303/000'1-44 Tetefone; (31)3SS7-9018
E-mall: compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg.gov.br/
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SOLIcITAÇÃo DE FoRNEcIMENTo
Nr.:3795/2026

Processo Administrativo

Contrato:

No da Licitação:

Modalidade:

Data da Contrataçãol

Dâta da Solicitaçãol
Sequencial do Contrato:

NiA

Sem termo

null/null

26t06t2026

26t06t2026
3462

Fornecedor: MOREIRA MALTA PUB LTDA
CPF/CNPJ: 27.045.43210001-75

Endereço: GOt\4ES FREIRE, 278, Centro - 35420-075, IIAR|ANA - t\4 G

Telefone(s): 31 83028589
3184999281

E-mãil: fiscal.lemoscontabilidade@yahoo.com.br

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Obieto da Contratação:

2400100424 - ADMTNTSTRAÇÃO GERAL DA SECULT

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BUFFET EM
ATENDIMENTO AO V ENCONTRO OA ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE
MINAS GERAIS, QUE ACONTECERA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026 NO
MUNICíPIO DE IVARIANA.MG

ObSETVAçõêS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BUFFET E[/
ATENDII\4ENTO AO V ENCONTRO DA ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE
MINAS GERAIS, QUE ACONTECERA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026 NO
MUNICÍPIO DE MARIANA-MG

Empenho: 772712026

Despesas:

s72 - 24,OOL,L3,392,0016.2074.3.3.90.39,O0 - PROMOçÃO DE FESTTVTDADES E EVENTOS DA
CULTURA E DA ARTE
Desdobramênto: 3.3.90.39.00.00.00.00
Recurso: 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Item Quantidade Unid Cod EspeciÍlcação do material l\,4a rca Preço Un Preço Total
99710670'18 FORNECII\IENTO DE BUFFET E]\,1 ATENDII\4ENTO AO V

4662 ENCONTRO DA ASSOCTAÇÂO DAS CTDADES
HlsróRtcAS DE [,4tNAS GERAtS - FoRNECtMENTo DE
BUFFET EI\,4 ATENDII\,4ENTO AO V ENCONTRO DA
ASSoctAÇÃo DAS ctDADES HrsróRrcAS DE N.4rNAS
GERAIS cóPt A

1,000 sv 45.828,0000 45.828,00

Total Geral 45.828,00
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lVlariana/MG,26 de Junho de 2026 MARCOS EDUARDO BATISTA
ASsinatura e Carimbo do Responsável



*l* CEP 35.420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 346212026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BUFFET EM

ATENDIMENTO AO V ENCONTRO DA ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES HISTORICAS DE

MINAS GERAIS, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026 NO

MUNICíPIO DE MARIANA.MG

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei 14.133, de 1o dê abtil de 2021 e dêmais normâs pertinentes, para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BUFFET EM ATENDIMENTO AO V ENCONTRO

DA ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES HISTORICAS DE MINAS GERAIS, QUE ACONTECERÁ

NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026 NO MUNICÍPIO DE MARIANA-MG, EM fAVOr dA

empresa de menor preço: MOREIRA MALTA PUB LTDA (27.045.43210001-75), no valortotal

de R$ 45.858,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais), observados os

trâmites legais necessários.

Mariana, 26 de junho de 2026

M BATISTA

Secretário Municipal de Patrimonio Gultural e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA


